
Exercício: 2023

Unidade Monetária: EUR

2 - Alterações orçamentais da despesa

Entidade: A548 FE da EBI da Ponta Período: de 01 a 12

Rubricas Tipo Despesa Observações

Dotações Iniciais Alterações Orçamentais Dotações
Corrigidas

[1] [2] [3]

Inscrições/
Reforços

[4]

Diminuições/
Anulações

[5]

Créditos especiais

[6] [7]=[3]+[4]-[5]+[6] [8]

D1 - Despesas com o pessoal 2.413.771,00 841.900,00 251.764,00 0,00 3.003.907,00

D1.1 - Remunerações Certas e Permanentes 1.942.557,00 0,00 0,00 0,00 1.942.557,00

D1.1 - Remunerações Certas e Permanentes M 0,00 635.550,00 215.464,00 0,00 420.086,00

D1.2 - Abonos Variáveis ou Eventuais 26.153,00 0,00 0,00 0,00 26.153,00

D1.2 - Abonos Variáveis ou Eventuais M 0,00 36.730,00 24.600,00 0,00 12.130,00

D1.3 - Segurança social 445.061,00 0,00 0,00 0,00 445.061,00

D1.3 - Segurança social M 0,00 169.420,00 11.700,00 0,00 157.720,00

D1.3 - Segurança social P 0,00 200,00 0,00 0,00 200,00

D2 - Aquisição de bens e serviços P 0,00 20.633,00 24.561,00 0,00 3.928,00-

D2 - Aquisição de bens e serviços M 0,00 344.885,00 73.137,00 0,00 271.748,00

D2 - Aquisição de bens e serviços 184.685,00 0,00 0,00 0,00 184.685,00

D3 - Juros e outros encargos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

D4 - Transferências e subsídios correntes 0,00 13.870,00 1.250,00 0,00 12.620,00

D4.1 - Transferências correntes 0,00 13.870,00 1.250,00 0,00 12.620,00

D4.1.1 - Administrações Públicas 0,00 2.419,00 50,00 0,00 2.369,00

D4.1.1.1 - Administração Central - Estado Português 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

D4.1.1.2 - Administração Central - Outras entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

D4.1.1.3 - Segurança Social M 0,00 2.419,00 50,00 0,00 2.369,00

D4.1.1.4 - Administração Regional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

D4.1.1.5 - Administração Local 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

D4.1.2 - Entidades do setor não lucrativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

D4.1.3 - Famílias P 0,00 0,00 700,00 0,00 700,00-

D4.1.3 - Famílias M 0,00 11.451,00 500,00 0,00 10.951,00

D4.1.4 - Outras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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D4.2 - Subsídios correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

D5 - Outras despesas correntes 1.500,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00

D5 - Outras despesas correntes M 0,00 177,00 117,00 0,00 60,00

D6 - Aquisição de bens de capital 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00

D6 - Aquisição de bens de capital M 0,00 74.006,00 855,00 0,00 73.151,00

D6 - Aquisição de bens de capital P 0,00 27.553,00 23.125,00 0,00 4.428,00

D7 - Transferência e subsídios de capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

D7.1 - Transferências de capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

D7.1.1 - Administrações Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

D7.1.1.1 - Administração Central - Estado Português 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

D7.1.1.2 - Administração Central - Outras entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

D7.1.1.3 - Segurança Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

D7.1.1.4 - Administração Regional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

D7.1.1.5 - Administração Local 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

D7.1.2 - Entidades do setor não lucrativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

D7.1.3 - Famílias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

D7.1.4 - Outras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

D8 - Outras despesas de capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

D9 - Despesa com ativos financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

D10 - Despesa com passivos financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total 2.601.956,00 1.323.024,00 374.809,00 0,00 3.550.171,00

O Responsável: ___________________________________________
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	Entidade: Governo Regional dos Açores. Na qualidade de: Vice-Presidente do Conselho Executivo da Escola Básica Integrada de Ponta Garça. Subatributos: Cargo: Vice-Presidente do Conselho Executivo da Escola Básica Integrada de Ponta Garça; UnidadeOrganica: Vice-Presidente do Conselho Executivo da Escola Básica Integrada de Ponta Garça. 
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	Entidade: Governo Regional dos Açores. Na qualidade de: Secretária do Conselho Administrativo da Escola Básica Integrada de Ponta Garça. Subatributos: Cargo: Secretária do Conselho Administrativo da Escola Básica Integrada de Ponta Garça; UnidadeOrganica: Secretária do Conselho Administrativo da Escola Básica Integrada de Ponta Garça. 
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	Entidade: Governo Regional dos Açores. Na qualidade de: Presidente do Conselho Executivo da Escola Básica Integrada de Ponta Garça. Subatributos: Cargo: Presidente do Conselho Executivo da Escola Básica Integrada de Ponta Garça; UnidadeOrganica: Presidente do Conselho Executivo da Escola Básica Integrada de Ponta Garça. 
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